
6.2.3. Convênios

Página 1

CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CONVÊNIOS
dezembro/2013

Nº Objeto N° do Processo Vigência Situação Convenente CNPJ/CPF Representantes Valor do Repasse Contrapartida Prestação de Contas

Nº 03/2011 04/05/11 0.00.002.000297/2010-73 03/05/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 01/2011 06/04/11 0.00.002.000138/2011-50 05/04/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 09/2011 04/07/11 0.00.002.000229/2011-95 03/07/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 16/2011 15/09/11 0.00.002.000877/2011-41 14/09/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

2012 01/08/12 0.00.002.000914/2012-01 01/08/15 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 08/2011 04/07/11 0.00.002.000159/2011-75 03/07/14 Ativo Duílio Reis Canedo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 17/2011 21/09/11 0.00.002.000571/2011-95 20/09/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 15/2011 09/09/11 0.00.002.000147/2011-41 08/09/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 02/2011 08/04/11 0.00.002.000139/2011-02 07/04/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 13/2011 02/09/11 0.00.002.000142/2011-18 01/09/14 Ativo Faculdade de Tecnologia Senac – DF Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 07/2011 24/06/11 0.00.002.000160/2011-08 23/06/14 Ativo Faculdade Evangélica de Brasília – FE Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 06/2011 21/06/11 0.00.002.000457/2011-65 20/06/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

2012 17/01/13 0.00.002.001683/2012-44 17/01/16 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 04/2011 15/06/11 0.00.002.000406/2011-33 14/06/14 Ativo Faculdade Projeção - FAPRO Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 03/2012 04/04/12 0.00.002.000856/2011-26 04/04/15 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 14/2011 08/09/11 0.00.002.000577/2011-62 07/09/14 Ativo Elaine Fagundes Silva Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 10/2011 04/07/11 0.00.002.000141/2011-73 03/07/14 Ativo União Educacional de Brasília – UNEB Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 05/2011 21/06/11 0.00.002.000519/2011-39 20/06/14 Ativo Vicente Nogueira Filho Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Data da 
Publicação

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro de Ensino Unificado do 
Distrito Federal

Centro de Ensino Unificado do Distrito 
Federal – UDF

CONVENENTE 
00.078.220/000
1-38

Renato Caiado de 
Rezende / Teobaldo 

Rivas

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário de Brasília

Centro Universitário de Brasília– 
UNICEUB

CONVENENTE 
00.059.857/000
1-87

Elizabeth Regina Lopes 
Manzur

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste

Centro Universitário de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste – 
UNIDESC

CONVENENTE 
02.168.995/000
2-00

Elizabete Maria Batista 
de Carvalho

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário Euro-
Americano

Centro Universitário Euro-Americano – 
UNIEURO

CONVENENTE 
37.174.034/000
1-02

Alfredo Lacerda de 
Almeida

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e o Centro Universitário Instituto de 
Educação Superior de Brasília – IESB

Centro Universitário Instituto de 
Educação Superior de Brasília – IESB

CONVENENTE 
00.422.333/000
1-09

Coutinho Barbosa 
Machado de Souza

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Escola Superior Professor Paulo 
Martins

Escola Superior Professor Paulo 
Martins – ESPAM

CONVENENTE 
03.619.353/000
1-62

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Alvorada de 
Informática e Processamento de dados – FAIPD; 
Faculdade Alvorada de Educação Física e 
Desporto – FAEFD

Faculdade Alvorada de Informática e 
Processamento de dados – FAIPD; 
Faculdade Alvorada de Educação 
Física e Desporto – FAEFD

CONVENENTE 
00.720.011/000
1-46

Anderson José Campos 
de Andrade

Convênio de estágio entre o CNMP e a Faculdade 
Anhanguera de Brasília – FAB

Faculdade Anhanguera de Brasília – 
FAB

CONVENENTE 
05.808.792/000
1-49

Manoel Marcelo da 
Silva Francisco

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade de Ciências Sociais e 
Tecnológicas 

Faculdade de Ciências Sociais e 
Tecnológicas – FACITEC

CONVENENTE 
03.316.456/000
1-53

Braulio Pereira Lins

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade de Tecnologia Senac 
- DF  

CONVENENTE 
03.296.968/000
1-03

Adelmir Araújo 
Santana

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Evangélica de 
Brasília

CONVENENTE 
05.926.949/000
1-30

Dalma Honória de 
Arruda

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Fortium

Faculdade Fortium
CONVENENTE 
07.075.247/000
1-16

Ruthe Prates Barroso

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Processus

Faculdade Processus
CONVENENTE 
00.116.962/000
1-00

Claudine Fernandes de 
Araújo

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Faculdade Projeção

CONVENENTE 
26.444.216/000
1-30

Lauri Tadeu Correa 
Martins

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e as Faculdades Integradas da 
União Educacional do Planalto Central

Faculdades Integradas da União 
Educacional do Planalto Central – 
FACIPLAC

CONVENENTE 
00.720.144/000
1-12

Apparecido dos Santos

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e as Faculdades Integradas 
Promove de Brasília

Faculdades Integradas Promove de 
Brasília

CONVENENTE 
10.739.240/000
1-66

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a União Educacional de Brasília

CONVENENTE 
00.542.308/000
1-69

Elinna de Campos

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a União Pioneira de Integração 
Social

União Pioneira de Integração Social – 
UPIS

CONVENENTE 
00.319.889/000
1-74
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CONVÊNIOS
dezembro/2013

Nº Objeto N° do Processo Vigência Situação Convenente CNPJ/CPF Representantes Valor do Repasse Contrapartida Prestação de Contas
Data da 

Publicação

Nº 11/2011 25/07/11 0.00.002.000580/2011-86 24/07/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 12/2011 17/08/11 0.00.002.000140/2011-29 16/08/14 Ativo Universidade de Brasília – UNB Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Nº 01/2013 31/01/13 0.00.002.000415/2012-13 29/01/18 Ativo OAB Não se aplica Não se aplica Não se aplica

001/2013 21/02/13 92000170/2013-35 07/08/13 Ativo Comissão Nacional da Verdade Não se aplica Não se aplica Não se aplica

016/2013 06/05/13 351058 31/05/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

- 19/06/13 0.00.002.000580/2013 19/06/14 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

- 26/07/13 Ativo CNMP/MPMG Não se aplica Não se aplica Não se aplica

06/08/13 CNJ  nº 351.262 Ativo CNMP/CNJ Não se aplica Aguardando repasse. 

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Universidade Católica de 
Brasília

Universidade Católica de Brasília – 
UCB

CONVENENTE 
00.331.801/000
4-82

Cícero Ivan Ferreira 
Gontijo / Ricardo 
Spindola Mariz

Convênio de programa de estágio não obrigatório 
entre o CNMP e a Universidade de Brasília

CONVENENTE 
00.038.174/000
1-43

José Geraldo de Sousa 
Júnior

Acesso à consulta de banco de dados da OAB pelo 
CNMP, para que a referida consulta integre os 
sistemas informatizados de registro e controlede 
informações processuais deste.

CONVENENTE 
33.205.451/001-

14

Ophir Filgueiras 
Cavalcante Júnior 

Objeto Cessão, implementação e suporte do 
software de gestão e processamento de 
demandas de Ouvidoria na Comissão da Verdade.

CONVENENTE 
00.394.411/001-

09
Claudio Lemes Fontele

Objeto A cooperação entre os partícipes objetiva 
implementar o Projeto “Presença do Juiz na 
Comarca”, para dar celeridade às audiências de 
instrução e julgamento.

Conselho Nacional de Justiça, Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, Corregedoria Nacional do 
Ministério Público, Ministério Público 
do Estado do rio de Janeiro, Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil e Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seção/RJ

CONVENENTE 
07.421.906/000
1-29 (CNJ)           

28.538.734/001-
48 (TJRJ)            

28.305.936/000
1-40 (MPRJ)        
31.443.526/000
1-70 (DPGE-RJ) 

33.205.451/000
1-14 (OAB)          

33.648.981/001-
37 (OAB-RJ)      

Francisco Falcão      
Leila Maria Carrilo 
Cavalcante Ribeiro 
Mariano                   

Valmir de Oliveira Silva 
Marfan Martins Vieira 

Nilson Bruno Filho 
Cláudio Pereira de 
Souza Neto              

Felipe de Santa Cruz 
Oliveira Scaletsky

Tem por objetivo geral estabelecer a cooperação 
educacional e cultural e o intercâmbio de 

conhecimentos, informações e experiências entre 
os particípies, visando a formação, o 

aperfeiçoamento e a especialização técnica de 
recursos humanos, bem como o desenvolvimento 

institucional, mediante a implementação de 
ações, programas, projetos e atividades, cursos e 

aulas complementares de interesses comuns.

Escola de Direito Thomas Jefferson Carla Mcewen

Tem por objeto o desenvolvimento de projetos 
interinstitucionais e em parceria com os 

movimentos sociais, visando o aprimoramento da 
atuação do Ministério Público na defesa dos 

direitos fundamentais. 

0.00.002.000580/20130.00.
002.000218/2013-77

2 anos, 
prorrogáveis 
por até 60 

meses. 

CONVENENTE 
20.971.057/000

1-45

Carlos André Marianni 
Bittencourt

Termo de 
Cooperação nº 

08/2013

Cooperação Mútua entre os  partícipes para o 
desenvolvimento de ações com vistas à 

divulgação institucional da Campanha de 
Combate à Corrupção. 

12  meses a 
contar da 
data da 

assinatura.

CONVENENTE 
07.421.906/000

1-29

José Adércio Leite 
Sampaio;Sérgio José 

Américo Pedreira

200.000,00 
(Duzentos mil reais)
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CONVÊNIOS
dezembro/2013

Nº Objeto N° do Processo Vigência Situação Convenente CNPJ/CPF Representantes Valor do Repasse Contrapartida Prestação de Contas
Data da 

Publicação

16/08/13 N. 352.085 Ativo Não se aplica Não se aplica Não se aplica

24/09/13 0.00.002.000782/2013-90 Ativo. MJ/SRJ Não se aplica Não se aplica Não se aplica

25/10/13 0.00.002.002121/2013-07 _ Vigente CNJ/SF/CD/MJ/SDH-PR/CNDPG Não informado Não informado. Não se aplica Não se aplica Não se aplica

19/11/13 Ativo BCB Não se aplica Não se aplica Não se aplica

Fonte: Coordenadoria de Gestão de Pessoas e Gabinete da Presidência
Data da Última Atualização: 02/01/2014

Termo de 
Cooperação nº 

16/2013

Cooperação entre os órgãos partícipes visando o 
intercâmbio de conhecimento, informações e 

tecnologias relacionadas à educação corporativa, 
na modalidade presencial e a distância, e o 

compartilhamento de espaço físico para as ações 
de capacitação. 

60 meses a 
partir da 

publicação 
no DOU. 

CNMP/STF/CNJ/TSE/STJ/CJF/TST/CS
TM/MPU

CONVENENTE 
00.531.640/000

1-28; 
07.421.906/000

1-29; 
00.509.018/000

1-13; 
00.488.478/000

1-02; 
00.508.903/000

1-88; 
00.509.968/000

1-48; 
00.497.560/000

1-01; 
26.989.715/000

1-02

José Adércio Leite 
Sampaio; Miguel 

Augusto Fonseca de 
Campos; Sérgio José 

Américo Pedreira; 
Anderson Vidal Corrêa; 

Mauricio Antonio do 
Amaral Carvalho; Eva 
Maria Ferreira Barros; 

Gustavo Caribé de 
Carvalho; Orlando 

Tadeu de Alcântara; 
Luciano Teófilo de 

Melo Neto; Lauro Pinto 
Cardoso Neto.

Termo de 
Cooperação 
CNMP/MJ nº 11

Estabelecimento de bases gerais de mútua 
cooperação, para instumentalização do projeto 
Atlas de Acesso à Justiça, por meio do 
intercãmbio de informações nas áreas de 
estatística, de metodologias de avaliação, da 
formação de indicadores, bem como para alinhar 
esforços para a realização de estudos para a 
avaliação de políticas públicas no Sistema de 
Justiça. 

24 meses a 
partir da 
data de 

assinatura

 
00.394.494/007

2-20

MJ- José Eduardo 
Martins Cardozo; 
SRJ: Flavio Crocce 
Caetano. 

Termo de 
Cooperação 
Técnica CNJ nº 
23/2013

Medidas para melhoria do Sistema Penitenciário 
e redução do déficit prisional . 

Convênio de 
Cooperação 
BCB/CNMP nº 
01/2013

Permitir ao CNMP e aos Ministérios Públicos 
(União e Estados) que lhe aderirem, no exercício 
das suas atribuições, a utilização do mecanismo 
de consulta às informações contidas no Cadastro 
de Clientes do Sistema Financeiro Nacional, CCS, 
para fins de instrução de processo de apuração de 
irregularidades em que o tittular das informações 
possivelmente estiver envolvido. 

0.00.000.001498/2011-99.
0.00.002.002013/2013-26

60 meses a 
partir da 
data de  
assinatura. 

00.038.166/000
1-05

Isaac Sidney Mendes 
Ferreira
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